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Processo n° 275/2Ü24/PMC

Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFE[TUr<A MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.II3.682/0001-25

OFICIO N° /2024/SEMUS

Colinas (MA), 29 de Agosto de 2024.

Para

Comissão Permanente de Licitação/CPL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta

Senhor Presidente,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços realizados para a

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses, referente ao Contrato Administrativo n° 199/2023/SEMUS, firmado

entre a Secretaria Municipal de Saúde e a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS

LTDA, CNPJ N° 32.531.103/0001-74, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas

sépticas, uma vez que o prazo de vigência do aludido contrato será expirado em

29/09/2024.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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?REFEiTUSA MUNICÍFAL BE COLINAS

Comissão Pwmancntc de Licitação-~CPL

8CONTRATO N" 199/2023 - PMC

PROCESSO N" 320/2023

PREGÃO EI.ETRÔNICO N" 024/2023 - CPi./TMC

TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI
c:elebram o município de colinas E

A EMPRESA LEAI- EMPREENDÍMENTOS

LTDA - CNPJ:. 3Ü.169.852/00ÍJ1-78.

O município de colinas, estado do MARANHÂ, inscrita no CNPJ n» 06.113.682/0001-25.
com sede na Praça Dias Carneiro, n'' 402 - Centro, ColinaSíMA, att.avés da (ORGÃO CON i RA1 ANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(aj
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a>. Secretoria Municipal de Saúde a Sr" SoJiaiie da Silva
Monteiro portador RG 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00 residente e
domiciliado na cidade de Colinas - MA e a empresa LEAL EMPREENDIMENlOS LTDA - CNPJ;.
30.169.852/0001-78, Endereço; rodovia Br 226-1910 Campos Dantas cidade de Presidente Outra -
MA representante teaga! o Sr" Jancs Santos Viana portador do Rg n":. 05547374201 s-9 e CPI*:.
730.714.982-68, têm, entre si, ajustado o preseinc CONTRATO, decotreiue do Pregão Eletrônico w"
«24/2023 - CPL/PMC, formalizatio nos autos do Proce.sso Administrativo n" 320/2023, subníeieisdo-sc
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela í.ci Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Dccrcíô Federa! xs" 10.024, de 20 dc scícmbro ác 2019, dc Decreto Federa! rC 7.892, de 23
de Janeiro de 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538,
de «6 de outubro de 2«IS. áa Lei Complementar ii° 123. dc 14 de dezembro de 2««6 e .suas
alterações, aplicando subsidiariamcotc a Lei Federa! ít" 8.666, de 21 de Janho de 1993 e suas alterações
e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação dc empresa especializada na prestação dos
serviços de limpeza e desobstrução de fossas síptícas, coitForme as espcciíkações, quantidades e
condições contidas neste Contraio, Termo de Rcferôneia e Proposta de Preços da Contratada,

CLÁÜSÜi;.A SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao pre.senie CONTRATO, independenlemente de transcrição, o Editai do Pregão
Eletrônico n" «24/21)23 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contraio os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico ií° 024/2023 — CPI.wTMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c.) O Termo dc Referência, c;

d) A Ala de Registro de Preço.s u" 064/2023 - CPL./PMC

CLÁUSULA TERCEmA ~ DO VALOR DO CONIRATO, DO PRAZO »E INICIO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO E LOCAL BE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. O valor global dcsie Contraio 6 de R$: 17L5«0,0tt {cento e setenta e um mil e quinhentas
reais), conforme demonstrativo a seguir:

LOTE - [H SaUDE

, É8péçÍliãçS«: Uni#. «tjld. / ;j Á^líiãÇitr

PREFEITUR.\ MIINICIP.AL DE COL1SA.S..VIA | CNr.I; 06.11.L.(í82/ít00.1-2S

ÉNDimEíZ»; PHACEl õiASCAREíüm). ... atN mO ■ CnP N'- 6S.!A'0-0iW

Pái),ina 1 dc 6



;4:,

m^fEITlIRÁ MUN1CIJ'AL»E COLINAS
Comissão E'trmaiieii4e de í J'-'ilat;ão-f,TI./

3i;0/202:i,'rMC

V !  1 P.Untt. P, Total

s

contrataçAo o£ empresa especializada para
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSASEPTICA NOS PRÉDIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 00 MUNICÍPIO OE COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

I.ilJO 175.000 1 RS 0,49 R.S I71.5(I0.Ü0

TOT.AL RS 171.S«0,»«

3.1.1. Os preços permaneceráo irreajusláveis durante a vigência do presente Contrato,

3.2. Prazo de início da execução do objeto: Conforme previsto no Tcnxio de Rtífcrência - Anexo I
deste edital;

3.3. Local de exectição do objeto; Conforme previsto no Termo de Referencia - Anexo 1 deste editai.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4, i. As despesas ílccorrentes do presente Contrato corrcráo por conta da seguinte dotação
orçamentária;

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1(1301(10522121 MANUTENÇÃO OO FUNDO MUNICIPAL DE S.AI.IDE

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA -BOS ACRÉSCIMOS.E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do vaior do Contrato, de
acordo com o constante no arl. 65, itic. II, § 2°, da Lei Federal n'' 8.666/199.3.

CTÁUSÜLA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

â.l. O prazo cie vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura,
com eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. São aquelas picvi.sta no Termo de Referência - .Anexo I do edita!,

CLÁUSULA :OlTAVA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1, O pagamento será Feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão dc ordem
bancária em até 30 (trinta) dias apó.s apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada peio Fiscal dc
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamcfito por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem dc Fomecimenlo/Serviços ou outro instramento equlvalenie;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues ou serviços executados,
quando for o caso;

8.1.4. Tem.io dc Recebimento ITcfmitivo dos iien.s,/produto.s entregues ou scndços executados,
quando for o caso;

8.1.5. Certidões de Regularidade Fiscal eTrabalhistas (atualizadas) e.\igidas na licitação;

PREFEITÜKA ML.^ilCIPAL »E t't)L!:NAS-MA | C.MM; 06.11.3.682/U001-25

PRAÇA DÍAS CAimESm), /v-ÍKH ... CENTHG ■ CEP G" 65.690 OOO
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PREFEITUR;\ MUNICIPAL UE COLINAS
Comissão Pernianetile de Licitação — CPL

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. A COMTKATA.N'TF., ob.serç.'ados os princípios do contraditório b da ampia defesa, poderá
deduzir^ caotelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, <is vaiores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.4, A Administração, ob.servados os princípios do contraditório e da ampia deíe.sa, poderá deduzir,
cauteiar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRAT.AD.A. o.s valores correspondentes a
multas, ressarcimento.^ ou indenizações devidas por ela.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação ílnaticeira que lhe íor imposta, cm virtude d.e penalidade ou inadinipièttcia, peto
descumpriraento de.ste contrato, .sem que isso gere direito ao reajustatiiento do preço ou à atualização
monetária.

8.6, Os pagamentos a .serem cfetuado.s em favor da C.ONTR.A TAD.A estarão sujeitos, no que coubei,
às retenções na fonte nos seguintes íenrios:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFTNS o da contribuíçãü para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa R.FB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei it" 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

5.6.2. da contribuição previdenciária ao instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na íbmia da Instrução Noimativa R.FB n" 97 i, de
13/1 !./20»9. conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

5.6.3. do imposto Sobre Seiviços de Qualquer Natureza - ÍSSQN, na forma da Lei Complementar
if 116, de 31,f07/2Ü03, c/c a legislação Di.strital ou municipal em vigor.

8.7, A CONTRATADA, casa optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a
nota fiscal cosTespondente ao.> serviço.s presiado.s, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário-

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento c, mediante pedido da Contratada, o valor devido será
atualizado fmancsiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor .Amplo - TPCA, mediante aplicação da seguinte fórrnuia:

AF - [(1 /■ lPCA/100tN/.30 1] x VP, onde:

AF = atualização fi nanceira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, cora vigência a partir da
data do adimpiemcnto da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpleniento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane,xo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Tenno de Referência - .Anexo I do edital.

CL.4üvSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SA.NÇÕES A.ttiVIlNlSTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Reíer êricia -- Ane.xo i do edital,

EREraiTUR.i MÜN1Cí:I'.4L OE COLÍNAS-MA f C6T.I; 06.if3.6S2/80«l-25

BWEHBÇO: PRAÇA DIAS CÃHNijRíl iV"4v:;... CEnim ■ CIIP AS.AviEOè!)
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l»REFEITi'KA MUNlCIf AL D£ COLINAS
Comissãu Pcriaanente de Licitação - CP!.,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer da.s hipótese
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

GI..ÃÜSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 1 DA FISCA.IJZAÇAO ̂

13,1. A execução dos serviços será acompanliada c fiscalizada por Reprcsaitantc
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do arí. 67 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a re.spcito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CI.ÁUSÜLA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.i. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do inslrumenlo
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinie ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser provideitciado o
registro do instrumento pelo setoi' competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRK) ECONOMICO - FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-finaísceiro do contrato, procedendo-ss à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisivcl ou previsível, porém com
conseqüências incalcuiávei.s, que onere ou desonere exces.sivamcnte as obrigações pactuadas.

16.2. A conü-atada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão
financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitein anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de maí6ria.s-prima.s, de transporte de mercadorias, iisia de
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da propo.sía e do momento do pedido de revisão
do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-Fíuanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-nnanceiro pressupõe a verificação das
condiçocs cconomicas gioDais do CONTRATO, mas rcsíimgc-sc u neutrulização dos eleitos
financeiros dos evento.s causadorc.s de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado !ie.sta Cláusula,

!6.6. C om fundamento no dispo.sto pelo art. 65, II. "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ,ser
alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado c a retribuição da administração para a jmla remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprcvis!Vfi.s, ou previsíveis porém dc conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em ca,so de força maior, caso forPiito
ou fato do príncipe, con figurando álea econômica extraordinária e extracoiuratual.

16.7. O.s pedido,s dc reequilíbrit) econâmico-finaneeiro devem ser in.slniííio,s com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

KL.. 100

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MÁ j C.NPJ; 86.113.682/008!-25

miMfíBCfí: l'!<AÇA fílAS í:ARNhntO. K" AOZ ■■■ a:Vim • CEP W ASAAA} 000
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11° 32ÍS/2{J:J;>,/PMC

PRErEl'lT'RvV MÜSlCIPAt; 1>E COUN;

Cumissão Permanente tlc ÍJcífaça» - CVÍA;

16.8. Os pedidos de reequilibrio econõmico-ilnanceiro devem, ser apr^ados peta administração, a
qual deve emitir laudo técnico ou mslmmento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio
do qual é certificado sc o fato ou ato ocorrido reperctifiu nos preços pactnados no confrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reeqiiilibrio econômico-financeiro não deve .ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o feto superveniente é capaz de trazer impados financeiros que
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17, CLAUSÜ.LA DÉCIM A SÉTIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Único- Não será exigida garantia da execução do contraio, mas a CONTRATANTE
poderá reter, do moirtantc a pagar, valores para assegurar o pagamento dc multas, indenizações e
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
testeuiuiilias do Contraio, qualquer tipo de docuniento relacionando ao objeto do pre.sente instrumento
produz os mesmo,s efeitos legai,s da via ILsiat original, nos íermo.s dti Lei n® 1.T874/2019 e do Decreto
rA 10.278/2020, c acordam não contestar'sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional
ainda que o Contrato ptrderá ser assinado, inclusive peia.s te,stemi!nhas, dc forma tnanuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela IC,P-Brasil, nos termos ao arí. 10, § 2", da
Medida Provisória n" 2.20()-2/2()() i. .A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo enue as

partes, por meio do .Ássinadur SERPRO ou pelo Adube Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

etÁUSUiuÁVÍGESlMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça. Estadual da Comarca de COLINAS,'MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e coniralada.s, após lido c achado conforme, a.s jrartcs a
seguir firmam o presente Conmato, em 0.3 (três) vias de igual teor e fonna, para um só efeito, perante
02 (duas) testernunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 29 de setembro de 2023.

Sr" SolianeÉa Silva Monteiro

Sccretaiia Municipal de Saúde
CONTRATANTE.

JANÊS SANTOS

V!ANA;73071498268

LEAL EMPREENDIMENTOS 1 TOA

CNPJ:. 30.169.852/0001-78.

Sr" Jancs Santos Viana portador do Rg n°:
055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-688

TESTEM

Nome:
<*•

/  /A //
Zt-u/íA-

Repre.sentante Legal da Empresa
CONTRATADA

Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNiCtP.AL DE €:OLIN.AS-iV}.A j CNPl; 06.113.682/000i.-2

ENimHEÇQ: ERAÇA D!AS CAilNRmO, N' •/i9,; - CERTHO - CEP N" AS.690->J(lfí
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ESTÂDO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 199/2023.

PREFEITURA M!.ÍNIC:TPAL DE COLINxAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
OBJETO; Contratação de empresa especializada aa prestação dos sei^iços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas, Lote - II! (Secretaria Municipal de
Saúde), VALOR R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais),,
CONTRATADA; LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ;.
30.169.852/0001-78,- AMPARO LEGAL; Lei^ Federal n° 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 1.2 (doze) meses.

Colinas - (MA), 29 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr'' Soliane da Slva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.

■Sí-



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seção 3 1S5N IÊ77-7069 MS 205,

Empresa; A SUPREMA COMERCIAI LTXíA- CNFJ 07377.215/0001-17, vsncedo-a t-o ic&m:
Oíi peí^azendo o vaSw de RS 601.6SC,00; Tacaüíanco o Vsíor de H$ oO..
|seisin<?ntos e um mi}, seiscentos e oiísnta ccnlavoi}. M?Jor»;.s iníormaçôis íí3 sitfr.
http5:/7senatíorcanedo.go,«oy.br/, e no eridereço R. Santo Antônio, Q üll íona R-ral,
SENADOR CANEDO, CEP: 75350-000, Fone: (62) 9 9423 7077.

VERÔNICA SÂVATj.^} V^OTTWCr}

Gestora do Fundn Munlfipa! de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVAMA

EXTRATO OE TERMO AOíTiVO

IS TERMO AOmVO AO CONTRATO N' 121/2023 ,
Tomada de Preços n' 00&/202Í. Contratante: Município de Sllvánia, CNPJ íil.0SB:03C/0C0í-
00, Contratado; Cúpula Engenharia LTDA, CNPJ: 27.402.782/000:i~4l. Objeto: Prorrogação
da vigência do contrato n' 121/2023, cujo objeto ô a contratação de empresa de
engenharia especialitada. para a construção de praça no município de Síívània. Vigcrids de
l2/(«/2023 A 10/12/20B, assinado em 11/03/2023.

f>RÍ-FOTURA MüNICÍPAl DF TURVÂNíA

AVISO DE ÜCITAÇÃO
PREGÃO EUTRÒNICO N® 75/2023

O Munk/plo áe Tiírvània-GO torna público <|Ue realizara no dui 09 âe novembro
de 2023, ês OOhCKímifj, licitação ns mcdalidade Pregão Eletrônico ns 075/2023, do tipo
menor preço ppr lote, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE ScRViÇOS COMUNS Dr
ENGENHARIA PARA O PORNECIMENTÜ t INSTAUÇAO DE TElHADO PARA ATENDER
D£MANO#\S DAS 08RAS DAS SEDES DOS ÓRGÃOS. COBERTURA DA AMPUAÇÃO 00 PRfcDIO
DA CRECKE, COdERTURA OA AMBUAÇÃQ DO ESPAÇO CUOURAl/fEIRA COBERTA i
COSERTURA DA PREFEITURA. Maiores infornsaçõei e aquisição do Editai! junto CPI, ern
hsr^ia de espedie-ite; stravái do telefone {54; uu peto site'
v,!>ww.íuivania,gü.êüv.t:r/ iiciUKCuUirviniriigígrnaii.Cünv O preeíso rsaiízado p^r muiy
do sistema Bpisa Naciorsai de Compras -!nips.//ur.a'.ürT;pras.c.otn.

Turvánia, GO, 24 do outubro de 2023.
MARíANA CARMÉÜA DOS SANTO.S BERNARDO

PregQsira

PREFEITURA MUNICIPAL DE URÜTAÍ

AViSO

O Fundo Municipal de Educação d<? Urutaí/GO - (FUNDES), torna pública a
solicitação heita pela Secretaria Mimícípal de cducaçlc. registrada nc Prsxssso S443/2D23,
para contestação de empresa para fornerimenío de ef€;?adonresílçí.>s ronfurme objeto,
descrições e previsões constantes no competeríte termo de reíerèncUt. O prarc para
enírsga/envio das propostas será de QSh do 25 de ouítibro de 2G23 até às 25h oo dia 27
de outubro de 2023. Inror.mamos que a termo do ieferência e as domai» informações
f>ôces.sári2s ef>Cüntram-ss disponíveis no site: . Https://üruí3í.gG.goy.br/ . e
https;//vAvvv.gov.bf/pncp/pi-br, bem como «o setor de iicbaçõet & cortratos.

üfutaí-GO 24 dc outubro de 2023

ANA MATILDE DE OLIVEIRA MARTINS
Secretária Municipal de Educação

ESTADO 00 MARANHÃO . .

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

EXTRATO 0£ TOlMO AOÍTIVO

DfTRATO DO 1» (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2023.0ÕC5.3/TP 00.3/2Ü2.3.
PARIliS: O MUNICÍPIO de Açailándla/MA, através f.to(a) Secretaria Municipal de
Inífaa&írüture e Ürbanisrrtc e. a Emiprtisa S. W. M. CONSTSUCOES 'i EMPREENDIMENTOS
ITDA. OBJETO; O presc.níe termo edltlvo tem çot objeto, acre^scenlar em 2S% (-drite ô dnco
por cento) o yaícr expresso na Cláusula Quarta da contr^raç^a de tis-s^oa iufídica visando
â pavimentação em biacos seirPavador. com drenagem «íprínTciai ein ruas do pc-vs^ado dn
KM 30, de interesse Secretaria Municipal de intraeit-futjra e Urbani^no. DO VALOR; Em
tíecon'ênclD do percentual de acréscimo, a conírutante pagará à contratada a valor P« RS
215.994,05 Íduíerrtos e dezesseis mil e novecentos e ncver.ta a cpjatio reais e c-nco
centavos). BASE LEGAI; Este aditivo tem como amparo legal ã ücltaçáo na mad-alidade
Tomada de Preços TP CH53/2033 e rege- ss pelas disposições expressas no art. ôS do Lei

B.665/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de dirsRô público
c 3í^icando-se, supletivamente, os prmcípios da teoria geral dos ccntrato.s c as disposições
de direito privado, e Clausub Terceira do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇaMCNTÁRíA;
UNIDADE: 12 •• Secrtítarla Murncij»! de Infreestrutura e Urbanismo, PROJETÒ/ATIViDADE:
25.451.(^14.14)82 - Pa-Amentaçâo, Recuperação e Melhorias do X^ss Públicas, EL£«M£NTO
DA DESPESA; 4.4.90.51.00 • Obras e instalações, FOtJTE DE RECURSOS: 500 - Recursos rtâo
Vinodados de Impostos - 708 - Transferências da Urulo Referente à Compensação
Financeira de Recursos Minerais. DA RATiRCACÃO: Todas as demais cláusulas do cenfato
iniciai fíão atingida oeb ixesente ínsírumento particuter ficam fetlficadas, SIGíMTÃRíOS:
Adrfarw Oliveira de .Snusa, peia Ccnírataníe, Marilane PereTO Silva - S. 'W. M.
CCNSTRUCOES £ EMPREENDIMENTOS ITDA, pela Ccnlraiada. ARaUíVAMENTO: Arquivado
por meios p.róprios na Prefeitura Municipai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACASAl

EXTRATQ DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.« 2(S}70101/2D23. PREíSÃO cLLTRÓNICO n.2 Ú24/2Ü.23-S8F.
PARTES; PREFEITURA MUNlCiPAl DE BACABAi/MA através da SrCREÍARiA MUNICiPAl DE
SAÚDE e PORTO SEGURO COMPANHIA OE SEGUROS GERAlfa sob CNPJ n.e 01.138.164/0-201-
60, ESPÉCIE. Contrato Administrativo. OBJETO; Prestação dos serviços de seguro- toísl
autontotivo para os veículos (ambulâncias e morolândas) pertencente à frota de
atendimento mòve! de urgência do S/\MU 192 e Secretaria Mu-^ícípal de Saúde; Tom
íncíü.s80 de seguro pa.^a equipe fcondíilor/passígeíro) o terceiros, dc jnt5re.vse da
Secretaria Municipal de Saúda do Murticínío de Sarabal/MA. DATA 00 CONTRATO; 18 ric
outuf^o da 2023. VALOR: R$ 45.000,00 (qtrarnnía a ajK.n mil reais). DA! A DA ASSINATURA:
20 tíc outubro de 2023, VIGÊNCIA: inicio: 20 de outubro de 2023; Tér.mino: 20 do outubro
de 2024. SiGNATÂaiOS; Sr. JAMES SOARES DOS SA=WOS - Secretário Municipal de Saüde.
pda CONTRATANTE e o Sr. RÜHERTÜ DE S0U2A DlAS • Prcajcarier, peia CONTRATADA.

PREFFITURA MÜNICiPAl OF BÂCUHI

AVISO DE LICÍTAÇÃO
TOMADA Of PREÇOS NH 1/20Í3/PM8

Rsí: Proce&SD Adminístrativu n? S5/203.3.
A Prefeitura Municipal de Bacurí, E.wado do Mar.arih30, torna público aos

interessados que realizará ás oa:DQhrs do dia 10 da Ncvembro da 2023 -^ia da
Cc^lsslo Permanente de Üdta^o/CPl, situada ha Avenid-ã 07 de Setemb-o. N« .10, Cent.-o.
BarunVMA, licitação oa mccialioade Tomada de Preços, tipo menos preço, sob ri^ime de
empreitada global. Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimentarão em
blocos sexlavadüs em vias púbücav ncs povoados de Cachoeírinltas e SSo Paulo no
munktpb de Baturi/MA, 5>cIü sistema de empreitada de menor preço por lote, ccnforme

con^ê;áo r^s 8.096.00/2023-CODnVASP SICONV 94C600/2023; co.nvènío n*
8.0317.IlC/2e23-COnEV.ASF^ .SICONV rs' 9408S4/2023, na forma da Lei Federai BMG. de
199.3, de 3.1 de iuíiho rk 1533. O eríiuí e seus «nexos estão à disposição dos it^íe.resvMados
5ür5'a. de 2^ « 5^. nos :'iorârirj.s das Ú8:í)0 i'i 22:00 horas, onde poderão ser consultados
gratUíbífTiente. ou obtidos mediante o recolhimento ds impohâfici.-i de R$ 50,00 (cinqüenta
leais), .'aíativo às cu-stas de impressão dos documentos, feito ejídusivamer.te, através do
Documento de. Arrecadação Murjicipal - DAM» emitido pela coordenação de tribuios,
isrjccadaçãô e físcaiítaçãci da Secretaria Municipal de Administração e Fioanças, ou através
ertdercço bzcuricpi&gmsii.cmn no portai de tronspâíêf?f.ia do rnunicínío
em:ht:p.//t!ôiispararicí{;.bacuri.ma.gcv.br/3cessoir)farmacao/1icit2cao/tce, bem como no
(porta! CO Tribunal de Corstas do E-^tado do Ma.'snhlo-TCFl, endereço
apps.lcc.ma.gov.br/sinc-site/- Qualquee modificação no Edital será divulgada na forma do
Ari. 2J. Parag. 4S dp Lei Federal n£ 8.S66, de 1993, de 21 de junh.o de 1993 e comunicado
aos Interessados quo adiquinfem o Edital, pedidos de esdírecimento deverão ser
pfotocr.5Íados ne CPI r.c endereço srims.

Bacuri-MA, 19 de Outubro de 2029.
iSNElSON RIBEIRO RODRICUrS

Preaidefite da Comissão Permanente dde Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU

AVISO DE UCÍTAÇÃO
CONCORRlNOA N» 3/2023

O Munfapío de Suhticupu • MA, por intemnèdío da Prefeitura Municipal da
Buritlcupu/MA, torrra púbüco para conhecimento dos interessados que a realização dc
certame está previsto para c dia 2S de novembro de 2ü23 às OShBCmln {cito horas c trinta
minutos) horário de Brasília, licitação ns modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço
Global, lendo por OBJETO; Contralaçáa de empresa de engenharia para construção de uma
escola com 17 sálas d;? aula. padrão FNOE no Município de üuritítuiJü/MA, tonforme Sdltaí
c .Anexos ?ia forma da lei Complementar n" l23/200u aherada pela Lo! Compiorncntar n*
l47/301'i, l.ci Ccrrpiarremiar n?' 155/2<3ií n — In f ttbsidi.triamente no que
aíuiic-reiTi a í.íí F-adoral r.-^ 8.666/1993 s dern. a e.spàtui. O daoj.-yhod
óesiB Editai u seus anexos r^r.ta^^o disponh ú Ca c as seguinte» págmas dz
Internet: Portal da Transperônda co Moníe. sstvA burs trunu.ma.gov.br, poderá ser
soilcfradí: através do e-mail; cplbunt!Cupu2021@gm2iLcom,
Setor d? Licitação, horário de 08;CK)h «s 14;D0h. localizadoSetor t

CEP; 65.393-000, Centro - Euríticupu/MA

bem tomo set retirado no

na Rua Nível Médio, 300,

3urlflcupu/MA, 23 de ouuibro de 2023.
MARCOS GABRIEL AR.4ÚÍ0 RfaSiRÜ

Asses$or Jurídico do Municípirj

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVJSO DE CHAMADA PÚBLICA

A Frefe-lura M. Je Coelha MeloMA, através da Sec. M. de Ssúds torna púbílco,
ôos mterussadoi qué no da 21/IJ/202.3 à;> 09:aüh5, na sede sJs Prefeitura, fsaiUará a
CíJamada Pública ri^ ̂  006/2023. P.EPUBUCAÇÃO, para Credenciamento rie empresas
especializadas para preFitaçãc de serviços psra raalbscio de eramé.s d-2 lomogrofia
compiitadorizadã.a fim dc atender jz necessidades da Scc. M. dc- Saúde do Munlcipiu. Os
inkressfídos que eít.ndercm às exlgênci-as do edital dsvsrãa apresentar os dccumemos dc
habilitação no locai c- hors supracitado. Edital; h'.tps://lidtacoes.£oeibc-neto.ma.goy.bf/.
Esclarecimentos: cpt.coelhorieío.rna@>gmgi'.cof7i.

Coelho Neto - MA. 2U áe Outub.m de 2023.
iOSElY MARIA SILVA AlMEíO.A
Secretaria Municipal da Saúde

PREfEITURÂ MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO OE CONTRATO N» 397/2023

/J
PREfEirURA MUNiCiPAL DE C0UNAs/f4A - SECRETARA MUf4ia?AL ADMINISTRAÇÃO GEiftAl/SF.MAS
OBJCTO; CorUrataçáo <ie 'jrnpresa e.í;peciaíi?.aría r>a ore?;taçâo dos «.eivíços de
limpeza e dí?.<iobs?rjçi}o be forsai: sépt!c::s. Lote - i (Serretaria iMunicipal de
Administração), VALOR Hà; 98.000,00 {noventa c oito mil reais), CONTRATADA'.
LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ;. 30.169.852/0001 78.- AMPARO LEGAI;

lei Federai n" 8.666/93 e íua.v PcstKriorer. aitefaçõu.s « Propocta de Preços,
VlGÊNCiA: ale 32 (doze) meses-
Coltnas - ÍMA), 29 dé setembro ee 2023 CONTRATANTE: Sr® Ivars Prudêncio da
5IK'<5 As.sessof de l^elações insílíucion-ais s Pianejamerito.

EXTRATO OE CONTRATO 198/2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE COIINAS/MÂ - SECRETARIA MUNICIPAL
ÊDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: Contratação ce empresa espodaíízacía na arestaçâo dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sèptica.s, lote - II {Secretaria Municipal de
Educação], VALOR R.S: i71.S0C.-00 (cento e setenta e urr mil e quínímntos
rsai.s),. CONTRATADA; LEAL EMPREENDIMENTOS LTOA - CNPj;. 30..T69.852/C001-
78,- AMPARO LÊG.AL: La- Federal n' 8.56S/.93 e suôá Posteriores aRerôçSes e
Proposta áe Preços, VIGíNCiA.; até 12 {daie) mesei. CaÜnas - (M.A), 29 de
sctcfnbfo de 2023 CONTRATANTE: Src Maria do Socorro Borba Torres.

Secreiaria Muiiíciphí áe tciuc.^$«c?.

//f-

EXTRATO DE CONTRATO N« 199/2023

SECRETARIA MUNICIPALPREFEITURA MUNiCiPAL DE COLINAS/MA

5At'}De/SEMUS
OSJETO: Contr.ataçào de cnipre>a esDecIsílzeda na prestação dos seiviços de limpeza e
desobstrução de fossas sspiicas, lote - iM |Sec?ei2ft3 Municipal -áe Saúde). VALOR RS:
171.SOO,00 (cetdo e seíefits é ,utn mi! e quinhentos reais),, CONTRATADA: IfAL
e-MPREENDíMENTüS LTDA • CNPiu 3<3.I6S.852/a00X-73,- AMPARO LEGAL: Lei Federa!
S.6&S/S3 e svas PosíeríDfijs alterações e Proposta de Preços. VIGÊNCIA; até .12 (doze) me.ses.
Colinas - 29 de Htternhto úe 2029 CONTílAIANTE: Sr^- ScÜane da SÜva fylonteiro.
Secretaria Municipal áe Saúde.

EXTRATO DE CONTRATQ N» 200/2023 /T-
PREFEiíüih\ ivIUNÍtiPAl. DE CaLíNAi/MA - SECRETARiÂ MUNICIPAL .ASSISTÊNCIA SOCIAL/SCMAS
OBJETO- Cootraxaç.ão ds empresa especisHzsda na prestação dos .zerviços de limpeza e
desobstp/çãa de fossas septicas, Lck • IV (Secreíaria .MunicíDai de Assistência Social), VALOR
R$: 2'1,S(X.».0C- (virilü e quatro mil e quinhentos reaísl, CONTRATADA: LEAL CFzlPREENDIMENTOS
LTDA •• CNP.Í:. 30.169.852/0001-78.- AM.®ARO IfGAL; lei Federai n' e suas Posteriores
aiieraçouf. e Proposta de Preç-o.s,. VJGuNOA: eié 22 (áoze) meses.
Colinas - (MA). 29 de setembro de 2023 CONTR.ATANTE: Sr? Jardàniô Viana de
Oliveira Freitas. Secretaria Murrícipaí de Assistência Sodal.

@
£«* 8«tamM4s í»<ie w verihrsífe ao enikrno
hitp;/AMWí.ir4|e>y.br/s4»fflUííii«S)!,.Mtrtl, ixaiiio OSJSJaaSiüJSaíZSS

238 M5

ííimzism;
'

f>C!ai^«e ais-toseo 4!«síí!ír#n5s ssr^t^.ei WP n» Z Zsu-Z de ?.4A5«.OU«i.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN

CNPJ 06.113.682/0001-25

cesso n° 275/2024/PMC

Prefeitura Fls. N°

P^eColInas
Meifiof pelo pov'o Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
199/2023/SEMUS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
limpeza e desobstrução de fossas sépticas em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°

8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 05 de setembro de 2024.

ÚL

SR/ SÓLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.



■ocesso n° 275/2024/PMC

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLI

CNPJ 06.113.682/0001-25

// Fls.:

Rub.:

Fls. N°Prefeitura

L deColinas
pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Rubri

ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100522121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Colinas (MA), 10 de setembro de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC 013306/0-9



Processo ii° 273/2()24/PMC

Fls.: J!

Rub.:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIR

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: I99/2023/SEMUS.

CONTRATADO: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N" 32.531.103/0001-

74

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
199/2023/SEMUS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$: 171.500,00 (cento
6 setenta e um mil e quinhentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1030100522121 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Colinas (MA), 12 de setembro de 2024.

SOLIANE DA SILVÁ MONTEIRO.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 199/2023/SEMUS

Processo n° 275/202-1/PMC

Fls.:

Rub.:

CONTRATADO: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N° 32.531.103/0001-74

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
199/2()23/SEMUS, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, no valor de R$: 171.500,00
(cento e setenta e um mil e quinhentos reais). Considerando os argumentos suscitados na
solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo compatibüidade com a
existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e
manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que
instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado dos sentiços objeto do
contrato em apreço, nos termos e Limites da lei.

Colinas (MA), 16 de setembro de 2024.

SOLIANE DAtSILVA MONTEIRO.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

MINUTA

Processo n° 275/2021/PMC

Fls.: iS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° /****/SEMUS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" ****/**** _ CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA

CNPJ N°

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA

SUPRIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Ó rgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF)
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
SR^ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada portadora do Cl N°
******************** com CPF N° *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ
com sede à Centro cidade de

]y[j^ Colinas - Ma representada pelo Sr" **********************

brasileiro casado CPF N° ****************** ]4Q ****************

SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°
**/****/SEMUS, Parecer Jurídico N" ****/****/ASSEJUR, e Parecer N"
****/****/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/****/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do \'alor inicialmente
contratado de R$ *************** ^****************************^ para
contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução
de fossas sépticas atendendo a Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.



Processo 11° 273/2021/PMC

Fls.:

Rub.:

• >•'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/****/^]y[USserá
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

SR^ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
CONTRATANTE

CONTRATADA:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL^^

PROCESSO n.° 275/2024/SEMUS \

ASSUNTO: Aditamento Contratual — Prorrogação de Prazo de iifíÊeresse da
Secretaria de Saúde.

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n° 199/2023/SEMUS, que tem por objeto contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas
sépticas, firmado com a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N°
32.531.103/0001-74, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023/CCL, que
terá seu prazo expirado em 29/09/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 30/08/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragj-afo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução cie
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, §
1° e § 2- do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 37. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648, de 27.3.98)
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro.

^ 2" toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, através de que consta no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO

CNPJ 06.113.682/0001-25

lesso n° 27.5/2024/PMC
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Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais
12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N° 32.531.103/0001-74 , através de

Documentação enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em
continuar como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os
preços e as demais condições contratuais.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal
para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento
Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 199/2023/SEMUS, oriundo do
PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/2023/CCL, onde o objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas,
sendo assim adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar
continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas
condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos
princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão
vejamos:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA
EXECUÇÃO DOS SER VIÇOS
A CONTRA TADA fica obrigada a prestar os serviços de transporte
escolar, durante o ano de 2017.

PARÁGRAEO PRIMEIRO - Os prazos da realização dos serviços
poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde
que a CONTRA TADA formalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art 37, § 1° da Lei Eederal n°
8.666/1993.

PARÁGRAEO SEGUNDO - caso haja necessidade, a Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS poderá solicitar realização de
transporte adicional excepcionalmente, o qual não implicará em
qualquer ônus para a CONTRA TANTE.
PARÁGRAEO TERCEIRO - os serviços deverão ser realizados da
sede do Xlunicípio a sede das escolas municipais da zona rural.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLI'

CNPJ 06.113.682/0001-25

conforme Autorização de transporte por rota expedida pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

Verifica-se que o valor do presente aditivo, mantém o mesmo valor
anterior de R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais), com
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, que para tal despesa encontra-se
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado
a manutenção das condições, assim sendo, os fatos expostos são suficientes para prorrogar
o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Secretário de Saúde considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a
necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à
Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos
padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características
singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato
N° 199/2023/SEMUS, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO n° 24/2023/CCL, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de limpeza e
desobstrução de fossas sépticas, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à
Administração.

Diante do exposto deverá ser adjudicado e homologado de acordo com
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também
interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo
satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que
consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de Saúde
para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 18 de setembro de 2024.

SILVA

PRESIDENTE DA CPL

JERONIMO CA OSA NETO
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SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 199/2023/SEMUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada na prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, em consonância

com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando

os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior

formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 199/2023/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 199/2023/SEMUS;
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PROCESSO n.^ 275/2024/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 199/2023/SEMUS da Empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ N9 32.531.103/0001-74.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N9 196/2G24/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze) meses o CONTRATO N- 199/2023/SEMUS,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e a empresa LEAL
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N^ 32.531.103/0001-74 , cujo o Contrato tem
por objeto a prestação de serviços de contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas, e terá seu prazo
expirado em 29/09/2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDFRA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:
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"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há simílitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -
se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 199/2023/SEMUS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS
A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os Combustíveis em
parcelas, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar
prazo a partir do recebimento da Ordem de Fenecimento
emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE/SEMUS.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos para fornecimento dos
Combustíveis , poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o
pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior,
observado o INCISO II do art. 57, da Lei Federal n®
8.666/1993.

' Ari. .11 (Ia lei n° 11666/9:1: Os roíiiralos iulmiiiisiralivos de Irala csla Lei regulam-se pelas suas ehiusiilas e pelos preeeilos de
direilo piíblieu, aiilicantio-sc-llics, siipicllvamenli', os iirliirí|)los da Icoria geral dos coiiiralos e as dis|)(isi(:ões de direilo privado.

§ 1° Os eoiiiralos devem eslabeleeer eoiii elareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das parles, em conlorinidade com os lermos da lirilai.ào e da proposla a (pie se vinridain.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57, incisos I e
II, § 1° e § 22 da Lei n^ 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II-à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
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sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze]

meses, a partir do final do CONTRATO N° 199/2023/SEMUS com a empresa LEAL

EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ N^ 32.531.103/0001-74 , com a manutenção

do valor inicial de R$: 171.500,00 (cento e setenta e um mil e quinhentos reais)

que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação

orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal

procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas (MA], 23 de setembro de 2024.

É o parecer, s.m.j.

s

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 1 DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
CT,ARIIÓ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl

Pelo presente instrumento particular de Alteração e consolidação da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada;

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, contador,

ns do CPF 845.154.303-00, n- 1096982991, SSP/MA, residente e domiciliado na lOA Avenida

Jacinto Alves, 12, Alegre, Presidente Dutra -MA, CEP: 65760-000, titular da empresa individual

de responsabilidade limitada Clarijó Construções e Serviços Eireli, com sede na lOA Avenida

São Jose, 13, Alegre, Presidente Dutra,-MA, CEP: 65760-000, cujo ato constitutivo encontra-

se registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE N-

21600076013, devidamente inscrita no CNPJ sob o n- 30.169,852/0001-78, resolve Alterar a

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada mediante as condições e cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Sr. Rogério Rodrigues Morais, acima qualificado, passa a

Titularidade da empresa individual de responsabilidade Limitada para o Sr. JANES SANTOS

VIANA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens, portador do CPF.

730.714.982-68 e Rg. 055473742015-9 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Vicente

Rodrigues, 8, São José, Presidente Dutra-MA, CEP; 65760-000, cedendo e transferindo

200.000,00 (duzentos mil reais) de capital, totalizando sua participação, dando ao cedente,

ampla, geral e irrevogável quitação e declarando estar quite e nada mais tendo a reclamar seja

a que título for, nem em juízo ou fora dele

CLAUSULA SEGUNDA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para

R$800.000,00 [oitocentos mil reais), devidamente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome

empresarial de Leal Empreendimentos Eireli.

CLÁUSULA QUARTA - A sede da empresa passa a ser na Rodovia BR 226,1910, Campos
Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000
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CLÁUSULA QUINTA - Fica alterado as atividades econômicas para:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de rec
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escolar
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente [a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
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A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOnDA-sFsEU ATO CONSTITUTIVO,
COMA SEGUINTE REDAÇÃO:

Cláusula Primeira-A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI, gira sob o nome empresarial de Leal Empreendimentos Eireli., com sede na Rodovia

BR 226, 1910, Campos Dantas, Presidente Dutra-MA, Cep: 65760-000, podendo abrir e

encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional.

Parágrafo único: A EIRELI adota como nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda-O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 800.000.00 (oitocentos
mil reais), em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira- A empresa tem por objeto social:

Atividade Principal:

7112-0/00-Serviços de engenharia
Atividades Secundárias:

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4399-1/03 - Obras de alvenaria
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4924-8/00 - Transporte escalar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
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8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza
de ruas, a atividade de limpeza de caixas de agua e caixas de gordura)
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

Cláusula Ouarta-0 prazo de duração da empresa é indeterminado. É garantida a continuidade
da Pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender a uma nova situação.

Cláusula Ouinta-A empresa será administrada pelo titular, JANES SANTOS VIANA, a quem
caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art
1.011, §12, CC/2002).

CláusulaSétima-0 exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá início em 1^ de

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava -Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade.

Cláusula Nona- Fica eleito o foro da cidade de Presidente Dutra (MA) para dirimir quaisquer
dúvidas referentes ao exercício dos direitos e cumprimento das obrigações oriundas do
presente Ato Constitutivo.

E por estar em tudo justo na melhor forma de direito, firma o presente instrumento, para
que produza todos os efeitos legais.

Presidente Dutra (MA), 06 de julho de 2022

ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

Retirante

JANES SANTOS VIANA

administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação DO{S)ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

84515430300 ROGÉRIO RODRIGUES MORAIS

JÜCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022 18:37 SOB N® 20220824266.

PROTOCOLO: 220824266 DE 11/07/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208949867. CNPJ DA SEDE: 30169852000178.
NIRE: 21600076013. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/07/2022.

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

h validade deste documento, .?a

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresafacil. ma. gov .br

ampresso, fica sujeite á comprcaçác' da sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codicjus de verificação.
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20/08/2024, 16:11 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LEAL EMPREENDIMENTOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
Coleta de resíduos não-perigosos
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

37.02-9-00

38.11-4-00

38.21-1-00

41.20-4-00

42.11-1-01

42.11-1-02

42.12-0-00

42.13-8-00

42.22-7-01

irrigação
42.92-8-01

43.11-8-01

43.11-8-02

43.13-4-00

43.21-5-00

43.22-3-01

43.22-3-02

43.29-1-01

43.30-4-02

43.30-4-04

Montagem de estruturas metálicas
Demolição de edifícios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Obras de terraplenagem
Instaiação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Instaiação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
Instaiação de painéis publicitários
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NÚMERO

1910

COMPLEMENTO

********

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:10:58 (data e tiora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank
1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.169.852/0001-78

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/04/2018

NOME EMPRESARIAL

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 226

NÚMERO

1910

COMPLEMENTO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS DANTAS

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEALEMPREENDIMENTOSLTDA@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(99) 9100-7234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:10:58 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

30.169.852/0001-78

NOME EMPRESARIAL:

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$800.000,00 (OItocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JANES SANTOS VIANA

Qualificação:

49-Sóclo-Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 20/08/2024 às 16:11 (data ehora de Brasília).

aboutrbiank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 30.169.852/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (GTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:40:00 do dia 29/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2024.

Código de controle da certidão: C407.32CF.B33B.B592
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Código de Controle: C407.32CF.B33B.B592

Data da Emissão: 29/03/2024

Hora da Emissão: 06:40:00

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 29/03/2024, com validade até 25/09/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

tittps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet'PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:21:09 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/09/2024.

Código de controle da certidão: 5BDD.4478.2292.BDC9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



30/07/2024, 12:40 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 730.714.982-68

Código de Controle: 5BDD.4478.2292.BDC9

Data da Emissão: 22/03/2024

Hora da Emissão: 14:21:09

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 22/03/2024, com validade até 18/09/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Aütenticidade/Confirmar 1/1
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Voltar imprimi

jF Ji S Ji
llMJpM. if.JH. Jill
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

30.169.852/0001-78

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

ROD BR 226 1910 / CAMPOS DANTAS / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080907525010725923

Informação obtida em 20/08/2024 16:12:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregaclor.jsf 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 30.169.852/0001-78

Razão social; LEAL EMPREENDIMENTOS El RELI

Nome fantasia: LEAL EMPREENDIMENTOS

Data de

Emissão/Leitura

09/08/2024

'21/07/2024

02/07/2024

13/06/2024

25/05/2024

06/05/2024

Data de Validade

i 09/08/2024 a 07/09/2024
;

21/07/2024 a 19/08/2024

02/07/2024 8 31/07/2024

17/04/2024

29/03/2024

10/03/2024

20/02/2024

01/02/2024

13/01/2024

25/12/2023

06/12/2023

17/11/2023

29/10/2023

10/10/2023

21/09/2023

02/09/2023

14/08/2023

26/07/2023

07/07/2023

18/06/2023

30/05/2023

11/05/2023

22/04/2023

03/04/2023

15/03/2023

24/02/2023

13/06/2024 a 12/07/2024

25/05/2024 a 23/06/2024

06/05/2024 a 04/06/2024

17/04/2024 a 16/05/2024

29/03/2024 a 27/04/2024

10/03/2024 a 08/04/2024

20/02/2024 a 20/03/2024

01/02/2024 a 01/03/2024

: 13/01/2024 a 11/02/2024

:25/12/2023 a 23/01/2024

i 06/12/2023 a 04/01/2024
:

17/11/2023 a 18/12/2023
. ;

29/10/2023 a 27/11/2023

10/10/2023 a 08/11/2023

^21/09/2023 a 20/10/2023

02/09/2023 a 01/10/2023

14/08/2023 a 12/09/2023

^ 26/07/2023 a 24/08/2023

07/07/2023 a 05/08/2023

18/06/2023 a 17/07/2023

30/05/2023 a 28/06/2023

i 11/05/2023 a 09/06/2023

; 22/04/2023 a 21/05/2023

: 03/04/2023 a 02/05/2023

115/03/2023 a 13/04/2023

i 24/02/2023 a 25/03/2023

Número do CRF

I2024080907525010725923

I2024072103025010725991

: 2024070208295010725907

12024061304525010725940

I2024052502135010725907

i 2024050602290836697449

i2024041705325938343180

i 2024032901565203409295

: 2024031002031249150832

2024022005545359187063

2024020200452197912478

2024011301463161870819

I2023122501443246747033

05/02/2023 05/02/2023 a 06/03/2023

i 2023120619210173668870

■2023111707255418059675

^2023102901544920640116
2023101019510560055827

: 2023092107404003446021

; 2023090201560974300193

2023081419414561700421

12023072606351714972142
;2023070719510074817463

2023061801481958674136

! 2023053002195085447328

2023051102002881942541

.2023042201432862443469

2023040301473196929707

; 2023031502013304697411

: 2023022402085746458280

; 2023020501340975777229



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

17/01/2023

29/12/2022

10/12/2022

21/11/2022

02/11/2022

14/10/2022

25/09/2022

06/09/2022

17/01/2023

29/12/2022

10/12/2022

21/11/2022

02/11/2022

14/10/2022

25/09/2022

06/09/2022

a 15/02/2023

a 27/01/2023

a 08/01/2023

a 20/12/2022

a 01/12/2022

a 12/11/2022

a 24/10/2022

8 05/10/2022

2023011701560646442273

i 2022122902074377306194

2022121001534921172926

(2022112101485851099810

(2022110202073395707714

Í2022101402301531516415

! 2022092501462994909800

2022090602133823660590

Resultado da consulta em 20/08/2024 16;13;08

íiíir



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 234145/24 Data da Certidão: 25/06/2024 09:29:39

CPF/CNPJ 30169852000178 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 23/09/2024.

Ã autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/06/2024 14:45:48



30/07/2024, 12:42 ::: Certidão Negativa de Débito :::

Estado do

Maranhão Certidão Negativa de Débito

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 234145/24

Data de Validade: 23/0§/202 4 09 29 m

Data de Emissão: 25/06/2024 09:29:39

Inscrição Estadual: O

CPF/CNPJ: 30169852000178

Razão Social:

Desenvolvido pela Sefaz/GOTEC - 20Q5-2009

slst0mas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertldaoNegativa/validacaoCertldaoNegativaResultado.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 065759/24 Data da Certidão: 14/08/2024 16:20:17

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30169852000178

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/11/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

#•
Data Impressão: 20/08/2024 16:14:07



20/08/2024, 16:15 Certidão Negativa de Débito :::

Mafatlhão Negativa de Dívida Ativ

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁtlDAi

N" da Certidão: 065759/24

Data;de:yalid3de: 12/11/20||
Data de Emissão: 14/08/2024 16:20:17

Inscrição Estadual: O

CPF/CNP3: 30169852000178

Razão Social:

Secretaria da Fatenda

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/isp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/vaiidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTÍTUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

TIPO PORTE:

CNPJ: 30169852000178JURÍDICA

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

LEAL EMPREENDIMENTOS

1206 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

JUNTA COMERCIAL -

800.000,00

Simples Nacional

NÃO

SIM

FOLHA:

ULT. ATUAL. CONTR.

NIRE: 21600076013

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO;

12/07/2022

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

OUTROS

11/04/2018

Outros estabelecimentos ou atividades; não especificadas nos itens anteriores.

MICRO EMPRESA

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADeUF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

NÃO INFORMADO

PRESIDENTE DUTRA / MA

ROD BR 226

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO; 1910

CEP: 65760000

BAIRRO: CAMPOS DANTAS

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

CnMPLEMPMTO:

NUMERO:

CEP:

BAIRRO:

CONTATOS

TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO



LISTA DEA TMDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

711200000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA SIM

370110000 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

381140000 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

382110000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

421110100 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

432910100 INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

412040000 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

422270100 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

432150000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

439910500 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR

771100000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

812220000 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

813030000 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

421200000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

439910300 OBRAS DE ALVENARIA

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

433040500 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

431180100 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

432230100 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

432230200 INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

433040400 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 73071498268 JANES SANTOS VIANA

Contábil 85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO EDA A TMDADE

ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m^ QTD. DE SALAS:

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0



Local; PRESIDENTE DUTRA / MA , 22/03/2024

CPF/CNPJ: 30169852000178

Nome/Razão: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Contribuinte

Nome: CRIS I INA COMES CARDOSO JANSEN

Servidor



CaimFiCACO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

<  FINALIDADE: FUNCIONAMENTO Cffi ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

'1 1205
[  RAZÃO SOCIAL

CPF/CMPJ

30.169.852/0001-78

NUMERO DE CONTROLE

8792024529499

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELl

NOME FANTASIA

LEAL EMPREENDIMENTOS

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBIUÁRIA

ROO BR 226 N' 1910 AO LADO DA POUSADA COLIBRI, CAMPOS DANTAS
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

pr:

CNAE Principal e Secundários
711200000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

370110000 - SESTAO DE REDES OE ESGOTO

370290000 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTÃO DE RSJES

381140000 - COLETA M RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

382110000 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NA&RERIGOSOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a deswrvdver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
pue conhece e atende os requisitos legais exigidos para iundonamenlo a exercício das atividades econômicas constantes do
objeto sodal, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos^acessteílidade e de segurança sanitária, ambientai e de prevenção contra inoôndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o náo atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM; 22/01/2024

VALIDADE: 31/12/2024

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

58EFD11D3591039120F2224224BC6475

.i-n



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001460292024

Data de expedição: 01/07/2024 10:15:39

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EIRELI que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

CERTIFICADO 1
l!
I

P» 1
1

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: A18666196FDDE044B595CB5FECAD826D
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00001460262024

Data de expedição: 01/07/2024 10:12:02

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte LEAL
EMPREENDIMENTOS EÍRELI que possui o CNPJ 30.169.852/0001-78
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PIJBLICÂ MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Razão Social: LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RODOVIA BR 226 - AO LADO DA POUSADA COLIBRI
Número: 1910 Bairro: CAMPOS DANTAS

Município: PRESIDENTE DUTRA Estado: MA

CERTIFICADO

"1 ®2ir240ir87®3107?*"^

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de Início de atividade:

11/04/2018

Código de validação: 4E4B9D5E21AD32AB313F2D1838876383
Data de validade da certidão: 29/09/2024

Finalidade: CERTIDÃO ATUALIZADA



PODER ^JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.169.852/0001-78

Certidão n°: 44797437/2024

Expedição: 25/06/2024, às 15:05:50

Validade: 22/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.169.852/0001-78, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



1 d>:;

PODER DIÁRIO

JUSTIÇA 1RÃBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH

Nome: JANES SANTOS VIANA

CPF: 730.714.982-68

Certidão n°: 52381601/2024

Expedição: 30/07/2024, às 12:45:16

Validade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JANES SANTOS VIANA, inscrito (a) no CPF sob o n°

730.714.982-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022..

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wv7w.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, ás 12:45:38

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o

empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei

n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 22/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de

verificação OYgzORHuRmsJI9p.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSociai. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As Informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados

conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de

2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes

contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado



fracionado terá seu arredondamento para o número inteiro superior. Não são

contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com

deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na

modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados por

aposentadoria por invalidez.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTÍDÃO

EMPREGADOR: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

CERTIDÃO EMITIDA em 30/07/2024, às 12:45:45

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das

Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e

processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador

acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de

reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,

da CLT.

Data do processamento dos dados: 08/07/2024

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de

verificação OpufVKTQTxIqfNm.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSociai. Esses dados são declarados pelo próprio

empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do

Trabalho.

3. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à

obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.

429, caput, da CLT.

5. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de

regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade

exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta

mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de

contrato administrativo, precisa apresentar certidão especifica com seu CNPJ

completo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
Corregedorla Geral da Justiça

1» Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 2152024

Código de validação: 2C9AD2914E

Número da guia: 24108701001885879.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da fac^dade cjue me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurísconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA (NOME FANTASIA: LEAL EMPREENDIMENTOS),
mscnta no CNPJ 30.169.852/0001-78, estabelecida na Rodovia BR-226, n° 1910, Bairro Campo
Dantas, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA, Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da T Vara, aos 19 dias do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). Eu,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
Francisca Maria Celestina Barres, a meu cargo, conferi e subscrevi. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
Cl Esta certidão é valida apenas para maiores de. i8 anos;
d) Nos feitos criminais não constam processos das Paras de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas deniincia e não constam processos arquivados
ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 19/08/2024 09:07 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

«-

CERTJUD0NE-1VPD - 2152024 / Código: 2C9AD2914E
Valide o documento em www tima.jus.bf/validadoc.php

Antes de imprimir pense om sua responsabilidado com o meio ambiente.
tfConsuniüConscifjnic
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T E R M O D E ABERTURA

Contém o presente liwo 28 páginas, eletionicamente numeradas de I a 28 em uma via,

todas elas já escrituradas e servirá como I.ivro Diário n° 002, leferente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROO BR 226. n" 1910,

bairro CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000, cidade Presidente Dutra, estado MA,

in.scrita no C.N.P.J. 30.169.852/0001-78 e registrada na JUNTA COMERCIAI, DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dtitra-MA, 01 de Janeiro de 2022

Janes Santos Viana

CPF; 730714982-68

Administrador

Antonio .Toselmo Borges Silva
CPF 85066.5403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 28 páginas, eletionicamente numamias de 1 a 28 emuma via.
todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 002, referente ao período
01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social em 31/12/2022, da

firma LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, estabelecida na ROD BR 226, n" 1910,

bairro CAMPOS DANTAS, CEP 65760-000, cidade Presidente Dutra, estado MA,

ln.scrita no C,N.P.J. 30,169,852/0001-78 eregistrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n" 21600076013 por despacho de 11/04/2018.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 730714982-68

Administrador

Antonio .Toselmo Borges Silva
CPF 850665403-34

CRC-MA 9283

Técnico Contábil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:
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íDENTÍFICAÇAO D0(S) ASS!NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268

JANES SANTOS VIANA

85066540334

ANTONIÜ JOSELMO BORGES SILVA

H:.í-

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM lS/05/2023 18:58 SOB N" 20230667643.

PROTOCOLO: 230657643 DE 18/05/2023. NIRE: 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS. 18/05/2023

empresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e Integraçã

TERMO DE AUTENTICACAO - LIVRO DIGITAL

CEMA

t.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307547013
em 18/05/2023, protocolo 230667643. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

!21600076013

i 30169852000178

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio: Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Número de Folhas: 28

Período de Escrituração: 01/01/2022-31/12/2022

'v -- Assinantefs)

73071498268

Nome

JANES SANTOS VIANA

CRC/QAB '

85066540334
ANTONIO JOSELMO BORGES

SILVA
MA9283

JÜCEMA

A validade deste documento,

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/05/2023 18:58 SOB M' 20230667643,
PROTOCOLO: 230667643 DE 18/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307547013. NIRE; 21600076013.

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA

SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 18/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

i impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Balanço Patnmonial
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.169.852/0001-78 Fortes Contábil

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.": 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Conta Descrição 31/12/2022

1 Ativo '** 1.139.347,00 D

1.01 Ativo Circulante ^^,;í^024.347,00 D

1.01.01 Disponibilidades ^ 1.024.347,00 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 1.024.347,00 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral ^  1.024.347,00 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 1.024.347,00 D

1.07 Ativo não Circulante 115.000,00 D

1.07.04 Imobilizado 115.000,00 D

1.07.04.01 Bens em Operação 115.000,00 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 115.000,00 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 78.000,00 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 37.000,00 D

2 *** Passivo 1.139.347,00 G

2.01 Passivo Circulante 131.045,00 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 131.045,00 C

2.01.01.01 Fornecedores 126.500,00 0

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 126.500,00 C

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 126.500,00 C

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 4.545,00 C

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 4.545,00 0

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 4.545,00 C

2.07 Patrimônio Liquido 1.008.302,00 C

2.07.01 Capital Realizado 800.000,00 C

2.07.01.01 Capital Social 800.000.00 C

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 800.000,00 C

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 800.000,00 C

2.07.07 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01 Outras Contas 208.302,00 C

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 208.302,00 C

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 208.302,00 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 1.139.347,00 (Hum Miltião Cento e Trinta e Nove Mil Trezentos e Quarenta e Sete Reais).
Declaramos para todos os fins que as informações constantes neste balanço são fidedignos e correspondem a verdade, e nos responsabilizamos
por elas.

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Janes Santos Viana

CPF: 73071498268

Administrador

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF: 85066540334

ORO 9283-MA

Técnico Contábil

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA- CNPJ: 30.169.852/0001-78

NIRE: 21600076013- Data: 11/04/2018

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: ROD BR 226, Complemento:, N.°: 1910, Bairro: CAMPOS DANTAS, Cidade: Presidente Dutra, Estado: MA, CEP: 65760000, Telefone:
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Fortes Contábil

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

(+) 010 Receita Bruta Operacional 504.400,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 504.400,00

010.01.03 Vendas de Serviços 504.400,00

(-) 020 Deduções da Receita 45.486,00

020.01 Impostos Faturados 45.486,00

020.01.05 Simples 45.486,00

(=) 030 Receita Líquida 458.914,00

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 264.200,00

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 62.440,00

040.03 Custo dos Serviços Prestados 201.760,00

(=) 060 Lucro Bruto 194.714,00

(-) 070 Despesas Operacionais 90.792,00

070.01 Despesas Administrativas 90.792,00

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 103.922,00

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 103.922,00

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 103.922.00

Presidente Dutra-MA, 31 de Dezembro de 2022

Fim
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índices de liquidez

LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA

CNPJ: 30.169.852/0001-78

NIRE: 21600076013 DATA DO REGISTRO: 11/04/2018

ROD BR 226. 1910. BAIRRO: CAMPOS D.ANTAS. CEP:65.760-000.

PRESIDENTE DUTRA - MA

PERÍODO DE MOVIMENTAÇÃO: 0!/0l/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VIRDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS Ei.AS. ^5
INFORMA/, ÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 02.

índice de LiOülDEZGERAi,.: AC + ANC/PC^PNC:= 1. Í39..347.00/131.045.00 - 8,69

índices de liquidez CORRENTE: AC/PC- 1.024.347,00/131.045,00= 7,81

ENDlVIDAMENT0;PC+PNC7AT : 131.045,00 /1.139,347,00= 0,11

ÍNDICES DF. SDÍ.VF.NCIA GERAL; ATIVO./PC + PNC = 1.139.347.00/131.045.00 = 8,69

índices de liquidez SECA:AC-ESTOOUE/PC = 1.024.347.00/131.045.00 = 7,81

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 1MED1ATA;D1SF0N[VEL/PC = í ,024.347.00/131.045.00 = 7,81

PRESIDENTE DUTRA-MA. 3! DE DEZEMBRO DE 2022.



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA - CNPJ: 30.169.852/0001-78

Página 4 de 6
ruma. ! u

Fnrtes Hnntáhil

Nota 1 - Contexto Operacional

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede social na cidade PRESIDENTE DUTRA - MA.

ROD BR 226, N° 1910, BAIRRO: CAMPOS DANTAS,CEP:65.760-000,

inscrita no CNPJ:30.169.352./OOOl-lB, CONTRATO SOCIAL,arquivados na Junta Comercial do

Estado do Maranhão,em sessão de 11/04/2018, sob o NIRE:21600076013.

1.2 - Regime tributário

A. empresa é optante pelo regi.Tie tributário do SIMPLES NACIONAL

1.3 - Seguimentos/atividades

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, e.xceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-QO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Prepara.ção de- canteiro e limpeza.de terreno-,

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado.43.22-3-02 - de ventilação

refrigeração

43.29-1-01 -

43.30-4-02 -

material

43.30-4-04 -

43.30-4-05 -

43.99-1-03 -

43.99-1-05 -

49.24-8-00 -

77.11-0-00 -

77.32-2-01 -

81.21-4-00 -

81.22-2-00 -

81.29-0-00 -

81.30-3-00 -

Instalação de painéis publicitários

Instalação de portas, janela.s, tetos. divisória.s armário.s eml^utidos de qualque

Serviços de pintura de edifícios em geral

.A.plicação de revestimentos e de resinas er.i interiores e exteriores

Obras de alvenaria

Perfuração e construção de poços de água

Transporte escolar

Locação de automóvei.s sem condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Limpeza em prédios e era clomicilios

Imunização e controle de pragas urbanas

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Atividades pai.sagísticas

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeira-s foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na N3C - ITG IQCO,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Prática,? Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estào em.'conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênci

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por .meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da emipresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

Continua...



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 30.169.852/0Ü01-78
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Fortes Contábil

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 800.000,00, dividido em 800.000 quotas de R$ 1,00, totalmente

integral!zado,

apresentando a seguinte composição:

Sócio: JANES SANTOS VIANA,com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são"supe
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a cont.

A.cumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou e

social.

ados pela

a "Lucros

ta Luto

Fim



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrati;iação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Err;presarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LIDA consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73071498268 JANES SANTOS VIANA

85066540334 ANTQNIO JOSELMO BORGES SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2023 09:02 SOB N" 20230650295.

PROTOCOLO: 230650295 DE 16/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÍÃC: 12307405928. CSPJ DA SEDE; 30169852000178.
HIRE: 21600076013. COii EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2023.

JUCEHA LEAL EHPRESNX>IME>!TOS LTDA

CARLOS ANDRT DE Í40RAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wwvf. enipr©üõí:acil. ma. gov. br

A validade ■.leste docLur.ento, .ve irr.pre.cso. í:ice cifiait.r' á corapi"ovaçi-t:> de sua .tuteiJticxdade ncs
jnfcr-r.anrlô st-.'-. reff.pç.rr.ivc5 códiço^ re VíTiricaçA':.

.vos iportais,



31
Processo n° 275/2024/PM(:

Fls.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.1 13.682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 199/2023/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 275/2024/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N<'024/2023

Rub.;

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 199/2023/SEMUS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ n.° 32.531.103/0001-74 , PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO
DE FOSSAS SÉPTICAS PARA SUPRIMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE/SEMUS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF)
sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Saúde Sr\ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, RG N°
055666252015-3/SESP-MA, CPF N° 438.068.483-00, Residente Domiciliada em Colinas

- Ma, e a empresa LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ:. 30.169.852/0001-
78, Endereço: rodovia Br 226 - 1910 Campos Dantas cidade de Presidente Dutra -
MA representante leagal o Sr° Janes Santos Viana portador do Rg n":.
055473742015-9 e CPF:. 730.714.982-68, devidamente autorizado a firmar este ajuste,
nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,
devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma, através do Processo
Administrativo n" 275/2024/SEMUS, Parecer Jurídico N" 196/2024/ASSEJUR, têm

como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e §
1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 199/2023/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$: 171.500,00 (cento e
setenta e um mil e quinhentos reais), para contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de limpeza e desobstrução de fossas sépticas.

LOTE - III SAÚDE

Itens Espceificaçiícs l-nid. Qtd. Aplicação
P. IJnit. P. Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E
DESOBSTRUÇÃO EM FOSSA SEPTICA NOS PRÉDIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COLINAS,
NA PLENITUDE DE SEUS ÓRGÃOS

Litro 175.000 2 R$ 0,49 R$ 171.500,00

TOTAL RS 171.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ 06.113.682/0001-25

Processo ji° 275/2()24/PMC

Fls.:

Riih.:

Cl ÁIJSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata estefn«to a 12 (doze) meses, a contar da data de 29/09/2024 a 29/09/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO j
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 199/2023/SEMUS sera publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO , ~ .

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as duvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato origina .

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza
seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 27 de setembro de 2024.

SR'' SOLIANE l1>A SILVA MONTEIRO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

CONTRATANTE

LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:32.531.103/0001-74

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

nc- ^ C.I.C.:
r'.G."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNBIIRO 402
CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2024

Tipo de Empenho;

GL - Global

Processo N°:

|320
N® Empenho:

1  929001
Unidade Orçamentária ou Unidade Adminlstrtiva Emitente:

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha:

1  738
Data da Emissão:

1  : 29/09/2024
Função: SubFunção: Programa: Tipo Seqüência: Ação

10 301 0052 2121 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
SubAçâo: Descrição:

fri^ ^
Natureza da Despesa:

3.3.90.39.78 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SubElemento {STN)/Conta PCASP:

3.3.90.39.78 - LIMPEZA E ÇONSERVACAO

K ^ J

\

Credor:

LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI

1

CNPJ/CPF:

30.169.852/0001-78

Endereço:

ROD. BR 226

Cidade:

PRESIDENTE DUTRA

Inscrição Estadual/RG:

Telefone:

CEP:

1 65760-000
UF:

1  MA
Descrição do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESFECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE
FOSSAS SÉPTICAS, CONFORME 1" ADITIVO DO CONTRATO N" 199/2023 - PMC, PROCESSO N" 320/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO N° 24/2023 - CPL/PMC E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO.

Documento Fiscal Valor Total;

171.500,0a

Valor do documento por extenso:

cento 8 setenta e um mil e quinhentos reais
***********************************************'

Modalidade da Licitação: N" Processo Licitatorio

PREGÃO ELETRÔNICO 100319/23

PROCESSO

320

Fonte:

00 - Recursos Ordinários

Ficha:

738

Empenhado até a Data:

I  6.587.185,45
Saldo Anterior:

171.514,55

Importância: Saldo Atual:

171.500,00 14,55

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde

301 Atenção Básica

0052 Administração Geral

2121 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.78 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Reservado / Órgão de Controle:

Autorizo o Empenho dessa Despesa:

Em: 29/09/2024

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

Secretaria Municipal de Saúde

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:

Em: 29/09/2024

/\..
\ I
K

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
w

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9199/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS.
OBJETO: 15 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: Inciso II do art
57, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.

Colinas/MA - 29 de setembro de 2024

CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001-78

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunícipaldecolinas(J'gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone; (99) 3552-1626
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO PA;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2024 SRP

O Município de São Miguel do Passa Quatro, cnpj n" 24.867,864/0C^f-80
modalidade: pregão eletrônico 15/2024. tipo: menor preço, regime: men^ preço
unitário. Data/horário de abertura: 20/12/2024 às 09:00h. Objeto: aquisição de
equipamento de ultrassom diagnóstico local: portal bll compras - https://bll,org.br/. Mais
informações: praça sebastião gonçalves da silva, n-097 centro, smpq/go, cep 75.185000,
http://acessoainformacao.sãomigueldopassaqüatro.go.gov.br sala da cpl das Ü8h às 12h.
(62) 34071346, e-maii: iicitacaoadmp4(S)gmail.com.

elenilson jose de oliveira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

SECRETARIA DE FINANÇAS

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÊNCIA N9 27/2024

O Município de Valparaíso de Goiás/60, torna público que fará realizar às 09:00
HORAS DO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2024, na plataforma eletrônica do PORTAL BOLSA
NACIO-NAL DE COMPRAS - BNC, em sessão pública, na forma Lei n® 14.133/2021, e demais
legislações aplicáveis, bem como Decreto Municipal n. 07.5/2024, licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE - modo de disputa ABERTO E FECHADO,
objetivando a CON-TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS NO
PRÉDIO 00 CEU - Centro de Artes e Esportes Unificados, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

A documentação completa e .seus anexos poderão .ser examinados no endereço
Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, Área Especial Norte, Cidade Jardins,
neste Município t^o horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 hrs, disponíveis no Site
www.valparaisodegoias.go.gov.br, PNCP www.gov.br/pncp/pt-br ou Portal Bolsa Nacional
de Compras - BNC www.bnc.org.br.

Valparaíso de Goiás/GÜ, 4 de novembro de 2024.
LEONARDO LUIZ DE UMA BORGES

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N® 5/2024

O FMS de Vila Boa/GO lorna público para conhecimento dos inleressados, que
fará realizar na Sala de Licitações, localizada no prédio da Prefeitura Municipal, das 07:00
as 13:00 à Rua Antônio Costa, QD 35, s/n, Jardim Nova Aurora, neste Município,
procedimento para o Credenciamento de prestadores de serviços em saúde (pessoa física)
e prestadores de serviços médicos (pessoa jurídica) para atuarem na area da saúde no
exercício de 2025, a partir de Oi de janeiro de 2025.

O credenciamento será a partir do dia 10 de dezembro de 2024, conforme
consta no Edital de Chamamento.

Maiores informações encontram-se a disposição dos interessados na Prefeitura
de Vila Boa-Go ou via e-mail; pmvblicitacao@gmail.com ou no site
www.vilaboa.go.gov.br.

Vila Boa, 6 de dezembro de 2024,
ELIELSON BORGES ALVES

Secretário Municipal de Saúde

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP N» 3/2024

Processo Administrativo 192/2024
OBJETO: Construção de 770,00 m de Pavimentação de Vias Urbanas na Sede do

Município de Água Doce do Maranhão - MA. AMPARO LEGAL: Artigo 44, da IN n° 73/22 e
artigo 71 da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme
contrato. O agente de contratação da Prefeitura Municipal de ÁGUA DOCE do Maranhão -
MA, no usando de .suas atribuições legais e de conformidade com o art. 44, da IN n" 73/22
combinado com art. 71 da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores após a
classificação e habilitação da licitante concorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2
003/2024, resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado a empresa: MR PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA, IN5CRIT0(A) NO CNPJ/MF SOB O N9 39.596.380/0001-04. conforme
itens no projeto básico, Valor total: RS R$ 945.443,07 tnovecentos e quarenta e cinco mil
G quatrocentos e quarenta c trás reais e sete centavos).

Água Doce do Maranhão - MA, 3 de Julho de 2024.
ANTÔNIO DE LIMA SANTOS
Agente de Contratação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNIA ELETRÔNICA N? 3/2024 SRP

Processo Administrativo n9ia2/2024
OBJETO; Construção de 770,00 m de Pavimentação de Vias Urbanas na Sede do

Município de Água Doce do Maranhão - MA. Conforme resultado e classificação do
certame e nos termos do artigo 71 IV c/c art. 17 VII da lei 14.133/21 produza seus efeitos
jurídicos. Homologo o procedimento lidtatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Ne 003/2024, em favor da empresa abaixo: MR PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA,
iNSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O N? 39.596.380/0001-04, conforme itens no projeto básico.
Valor total: R$ R$ 945.443,07 (novecentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos e
quarenta e três reais e sete ceittavos).

Água Doce do Maranhão - MA, S de Julho de 2024
THAÜTA E SILVA CARVALHO DIAS

Prefeita

PREFEITURA MÜNICIPÁl DE ALDEIAS ALTAS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA NS 4/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA. ORGÃO REALIZADOR; Comissão
Permanente de Licitação BASE l.EGAt.: Lei n» 14.133/2021 e suas alterações. TIPO: Menor
Preço, OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de Construção Civil, visando a
Construção da UBS tipo I, no município de Aldeia.s Altas - MA. LOCAL/SITE:
www,portaldecompraspublicas.com.br. DATA; 23 de dezembro de 2024. HORÁRIO; 09:00 (nove
horas). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Endereços: Portal
de Compras Públicas; Portal Nacional de Contratação Publica - PNCP c no Portal da
Transparência do município de Aldeias Altas - MA. onde poderão ser consultados
gratuitamente e também solicitados pelo endereço e-mail cpia!deiasattas@gmaií.com. No
horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital
fora do horário previsto neste aviso de licitação.

Aldeias Altas, 4 de dezembro de 2024
ANTÔNIO PINHEIRO F SILVA
Agente de Contratação CPL

tste aocunento pode ser verificado no endereço eletrínko
* hnp;//www.in.gov.br/aiJiemiCifladt-.htnl, oelo codigo OSaOZOZdlZOSOOZaS

1677-7069 N5 235, segunda-feira, 9 de dezembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 114/2024- SEDES. Referente a
Pregão Eletrônico n® 34/2023, PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, TRABALHO t EMPREGO e a empresa SANTOS COELHO SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n* 30.716.102/0001-79. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto principal o
RECQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato n' 114/2023 - SEDES, afim de atender
as necessidades existentes na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Emprego, conforme previsto no art. 65, § 1, da Lei 8,666/93. DO REEQUILÍBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO: Em razão do aumento registrado no preço da composição dos
serviços referente à reprogramação dos saídos do Trabalho Técnico Social no Residencial
Veneza I e II, no qual causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente pactuada,
as partes acordam pelo acréscimo no custo dos itens que compõe a Meta II do contrato,
passando para o seguinte valor. Será adiüvado o valor total de R$ 10.487,25 (dez mil
quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos); A Meta II passara a ter o
valor total de R$ 52,436,25 (cinqüenta e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e vinte
G cinco centavos); O valor total do contrato após o aditivo, considerando o saldo existente
no contrato, será de RS 110.377,25 (cento e dez mil trezentos e setenta e sete reais e vinte
e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRÍA: 08.244.1002.2-037 3.3.90.39.00.00. DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato original ficam inalterada e ratificadas pelo
presente termo aditivo. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA; 06 de
dezembro de 2024. ASSINATURAS: MARIANA LIMA DE OLIVEIRA BORGNETH
(CONTRATANTE) E KLEITON SILVA DOS SANTOS (CONTRATADA).

EXTRATOS DE APOSTILAMENTO

RESENHA DO TERMO DE APOSTILAMENTO NS 001 DO CONTRATO NS 231/2024. Referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
empresa OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para a prestação
de .serviço de transporte escolar do-s alunos da zona rural do município do Balsas/MA,
resultante do PREGÃO ELETRÔNICO 33/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS/MA.
para modificar a CLÁUSULA QUARTA, cujo objetivo é a inserção da dotação orçamentária
do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2-069 3.3.90.39.00.00. DO FORO:
Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024. ASSINATURA:
ELAINE COSTA PIRES (CONTRATANTE).

RESENHA DO TERMO DE APOSTILAMENTO N9 001 DO CONTRATO N5 378/2023. Referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO NS 27/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da zona rural do município de
Balsas/MA, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N2 27/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALSAS/MA, para modificar a CLÁUSULA QUARTA^ cujo objetivo é a inserção da dotação
orçamentária do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12.361.0086.2-069 3.3.90.39.00.00.
DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024.
ASSINATURA: ELAINE COSTA PIRES (CONTRATANTE).

RESENHA DO TERMO DE APOSTILAMENTO 001 DO CONTRATO NS 154/2023. Referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne 29/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviço de transporte escolar dos alunos da zona rural do município de
Balsas/MA, resultante do PREGÃO ELETRÔNICO N9 29/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALSAS/MA, para modificar a CLÁUSULA QUARTA^ cujo objetivo é a inserção da dotação
orçamentária do contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2 069 3.3.90.39.00.00.
DO FORO: Comarca de Balsas/MA. D.ATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2024.
ASSINATURA: ELAINE COSTA PIRES (CONTRATANTE).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 3/2024

O Município de Cajari, Estado do Maranhão, torna público que realizará
licitação na modalidade Concorrência nQ 03/2024, Tipo Menor Preço Global, Processo
Administrativo n® 030/2024, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para a conclusão da obra de reforma da praça de eventos no Município de Cajari - MA,
conforme condições e especificações apresentadas no Anexo l - Projeto Básico do Editai e
seus anexos. Data finai para cadastro das propostas: 18/12/2024, às 09h29min. Data de
abertura da sessão: dia 18/12/2024, às 09h30min. O Edital poderá ser consultado peto
sistema Sinc-Contrata/TCE-MA, ou no sítio da Prefeitura de Cajari/MA através do endereço
eletrònico:http://lransp3 rencia.cajari.ma.güv.br/acessoinformacao/licitacao/tce; ou pelo
portal de compras através do endereço: https://www.licitacajari.com.br/. Mais informações
podem ser solicitadas através do e-mail: llcitacoescajarl@gmail.com.

Cajari/MA, 29 de novembro de 2024.
JAILSON SERRA FERREIRA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

DE PRAZO DO CONTRATO N?197/2023

OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma
empresa especializada na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57,
da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :i2 (doze) meses inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.
Colinas/MA - 29 de setembro de 2024

CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001-78

CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva

As.sessor de Relações institucionais e Planejamento.

DE PRAZO DO CONTRATO N2198/2023
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma

empresa especializada na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57,

da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.
Colinas/MA - 29 de setembro de 2024
CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001-78

CONfHATANTfc: Maria do Socorro Borba Torres.

Secretaria Municipal de Educação.

DE PRAZO DO CONTRATO N9199/2023

OBJETO: 19 Primeiro Temio Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa espedalizada
na limpeza de fossa séptica, AMPARO LEGAL: indso II do art 57, da 8.666/^3 e suas Posteriores alterações
e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) mases inicio dia 29/09/2024 a 29/09/2025.
Colinas/MA - 29 de setembro de 2024

CONTRATADA: LEAL EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N: 30.169.852/0001-78
CONTRAlANIE: Solíane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde.

Documento stsinado díRitalnerte conrorme MP n® 2.200-2 de 24,''08/2001, ICP
i|ut' mst.tui a hfraeMfiitj.-a de Chaves PúSItcas Bfasilciini • ICF-3.-asi!.


